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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

   

     

 Ao Setor de Compras 
Sra. Manoela dos Santos Ferreira 

 

   

     
 Encaminhamos o termo de referência abaixo: 

 

   

     

 Origem/Secretaria Responsável 

Núcleo do Termo de Referência Naiara dos Santos Dias de 
Jesus 

 

 

     

 1. OBJETO 
 

 

     
 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total de veículos, 
com assistência 24 horas, pelo período de 12 (doze) meses, para os veículos integrantes da frota 
pertencente à Secretaria Municipal de Educação do Município de Ourolândia – Bahia, com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros como colisão, incêndio, roubo, furto, danos 
a terceiros e demais eventos previstos nas apólices. 

 

 

     
 2. JUSTIFICATIVA 

 

 

     
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a proteção patrimonial e a 
continuidade das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação do município 
de Ourolândia – Bahia. Os veículos integrantes da frota da referida Secretaria são utilizados 
diariamente para a execução de serviços essenciais, como o transporte escolar de estudantes da 
rede pública municipal, deslocamento de servidores, apoio administrativo e logístico às unidades 
escolares, além de outras atividades relacionadas à gestão educacional. 

Considerando a frequência de utilização desses veículos, muitas vezes em longos percursos e em 
vias urbanas e rurais, torna-se indispensável a contratação de seguro total com assistência 24 
horas, com o objetivo de resguardar o patrimônio público contra eventuais sinistros, tais como 
colisões, furtos, roubos, incêndios e outros danos que possam comprometer a integridade dos 
veículos e a continuidade dos serviços prestados. 

A contratação do seguro também proporciona maior segurança aos estudantes, motoristas e 
demais servidores que utilizam os veículos, além de assegurar suporte imediato em situações de 
imprevistos por meio da assistência 24 horas, incluindo serviços como guincho, socorro mecânico 
e demais atendimentos necessários para minimizar transtornos e garantir o rápido restabelecimento 
das atividades. 

Ademais, a vigência de 12 (doze) meses assegura cobertura contínua durante todo o período de 
utilização da frota, contribuindo para a redução de riscos financeiros para a Administração Pública 
e promovendo maior eficiência na gestão dos bens públicos. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro total 
com assistência 24 horas para os veículos da frota da Secretaria Municipal de Educação mostra-
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se necessária e adequada, garantindo a proteção do patrimônio público, a segurança dos usuários 
e a continuidade dos serviços educacionais prestados à população do município. 

 
 

 3. PRODUTOS/SERVIÇOS 
 

  

     
 

ID Descrição Tipo Quantidade 

01 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP3A54 2022/2023 

Serviço  01 

02 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP3C94 2022/2023 

Serviço  01 

03 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP0B86 2022/2023 

Serviço  01 

04 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP3I35 2022/2023 

Serviço  01 

05 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP0F96 2022/2023 

Serviço  01 

06 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP9H07 2022/2023 

Serviço  01 

07 
MARCOPOLO - VOLARE MINIBUS WL 
EXECUTIVO E5 RDC6B92 2020/2021 

Serviço  01 

08 
FORD - TRANSIT MINIBUS 2.0 16V 15L 
RPK8G88 2022/2022 

Serviço  01 

09 
CITROEN - NOVO JUMPY MINIBUS 1.5 
TURBO * RPR0G61 2022/2023 

Serviço  01 

10 
CITROEN - NOVO JUMPY MINIBUS 1.5 
TURBO * RPR6J01 2022/2023 

Serviço  01 

11 
VOLKSWAGEN ONIBUS 15.190 EOD- 
RPU7J05 2022/2023 

Serviço  01 

12 
VOLKSWAGEN - ONIBUS 15.190 EOD 
RPU8I49 2022/2023 

Serviço  01 

13 
FIAT - ARGO DRIVE 1.0 6V FLEX 
RPP1J08 2022/2023 

Serviço  01 

14 
FIAT - NOVA DUCATO VAN COMFORT 
2.2 19L (E6) - 2025/2026 

Serviço  01 

15 
FIAT - NOVA DUCATO VAN COMFORT 
2.2 19L (E6) - 2025/2026 

Serviço  01 

 

  

  
 
 

   

         4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
 

 O objeto deste termo de referência consiste na contratação de serviços de seguro de 
veículos, modalidade frota, com assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
07 (sete)dias por semana, pelo período de 12 meses, com cobertura em todo o 
território nacional, devidamente relacionados e especificados no Termo de 
Referência; 

 A cobertura deverá abranger colisão, furto, roubo, incêndio, assistência mecânica, 
chaveiro, vidraceiro, danos materiais e pessoais contra terceiros (responsabilidade 
civil), figurando como beneficiária a secretaria, a partir do recebimento da 
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documentação do veículo, até a data da efetiva e real devolução do veículo; 
 Assistência durante 24 (vinte quatro) horas que tem por finalidade o atendimento do 

veículo segurado e seus ocupantes, em situações de emergência, e será válida em 
todo o Brasil, em caso de pane, acidente, roubo ou furto do veículo. 

 Reboque do veículo, por meio de serviço de guincho sem limite de quilômetro, sem 
ônus para o segurado. 

 A apólice de seguro deverá conter as normas estabelecidas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguro Privados. 

 Deverá ser considerada franquia reduzida. A modalidade de cobertura será do tipo 
compreensiva, com valor de mercado referenciado 100% da tabela FIPE (Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas). 

 Danos materiais a terceiros: R$ 200.000,00. 

 Danos corporais a terceiros: R$ 200.000,00. 

 Morte/ Invalidez: R$ 10.000,00 
 
  
       4.1. Definições  
 

a.  Sinistro: é o envolvimento do veículo segurado em qualquer ocorrência involuntária e casual 
que resulte em prejuízo material.  

 
b. Cobertura: para os fins desta licitação, compreende colisão, incêndio, roubo e furto. 

c. Importância segurada: valor da indenização. No caso desta licitação, a importância segurada 
de cada veículo é denominada por “Valor de Mercado - 100% Tabela FIPE”. Esse valor deve 
ser assumido pela licitante, não cabendo a ela efetuar qualquer alteração. 

 
d. Perda Parcial: ocorre quando os prejuízos forem inferiores a 75% da importância segurada 

para cada veículo. 

e. Perda Total: ocorre quando os prejuízos forem iguais ou superiores a 70% da importância 
segurada para cada veículo. Se a Companhia Seguradora preferir indenizar como perda total 
prejuízos inferiores a 70%, poderá fazê-lo livremente. 

 
f. Furto: quando o veículo é levado do local sem uso de violência. No caso desta licitação, o 

seguro deverá cobrir as consequências do furto. 
I. Como perda total, no caso de o veículo segurado não ser encontrado em até 30 dias corridos 

após o registro do evento ou, se encontrado, apresentar avarias que caracterizem a situação 
de perda total;  

II. II. Como perda parcial, no caso de ser encontrado com avarias que caracterizem a situação 
de perda parcial, observadas as demais condições especificadas para perda total. A 
indenização, no caso de perda parcial, descontará a franquia. 

 
g. Roubo: quando o veículo é levado mediante ameaça ou violência ao motorista e passageiros. 

No caso desta licitação, o seguro deverá cobrir as consequências do roubo: 
I. Como perda total, no caso de o veículo segurado não ser encontrado em até 30 dias corridos 

após o registro do evento ou, se encontrado, apresentar avarias que caracterizem a situação 
de perda total;  

II. II. Como perda parcial, no caso de ser encontrado com avarias que caracterizem a situação 
de perda parcial, observadas as demais condições especificadas para perda total. A 
indenização, no caso de perda parcial, descontará a franquia; 

 
h. Prêmio: é o preço do seguro a ser pago pelo contratante, observadas as condições de 

pagamento fixadas no instrumento convocatório. 
 
i. Indenização: a indenização será paga ao segurado em até 30 (trinta) dias corridos contados 

da apresentação de todos os documentos solicitados pela Companhia Seguradora. 
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j. Ambiente Geográfico: A utilização dos veículos ocorre principalmente no Estado da Bahia. O 
seguro deverá cobrir todo o território nacional. 

k. Bônus: É um desconto concedido ao segurado na renovação do seguro que aumenta 
progressivamente, caso não haja sinistro na vigência da apólice anterior. No caso desta 
licitação, os bônus de cada veículo deverão ser aceitos pela licitante vencedora e 
representarão desconto percentual a ser aplicado sobre o valor do prêmio. 

 
l. Franquia: É o valor pago pelo segurado na retirada do veículo na oficina, e em cada 

ocorrência de sinistro coberto pela apólice, exclusivamente em casos de perda parcial. No 
caso desta licitação, a licitante deverá considerar franquia 50% REDUZIDA. Não haverá 
pagamento de franquia sobre as indenizações indicadas como VIDROS, APP e RCFV. A 
franquia será pelo contratante, exclusivamente, à contratada, afastando-se a possibilidade 
de pagamentos a terceiros, ainda que conveniados com a licitante vencedora. 

m. APP (acidentes pessoais aos passageiros) com DMH (Despesas Médico-Hospitalares): 
garante uma indenização aos passageiros do veículo segurado em caso de morte, invalidez 
permanente e despesas médico-hospitalares decorrentes de sinistro coberto pela apólice,
como complemento do seguro obrigatório do veículo (DPVAT), exceto para máquinas; 

n. No caso deste processo, todos os veículos deverão estar cobertos com APP, observados 
exatamente os valores presente na TABELA COBERTURAS DOS ITENS/VEÍCULOS 
SEGURADO. 

o. RCFV (Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos): garante a indenização de danos 
materiais e pessoais causados. 

 

p. Assistência 24 horas, compreendendo no mínimo, exceto para máquinas:  
 

 Socorro mecânico em caso de pane mecânica, elétrica ou acidente, com conserto do 
veículo quando possível;  

 Chaveiro;  
 Reboque ou transporte do veículo e do segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica sem limite de quilometragem;  
 Transporte dos passageiros por imobilização do veículo segurado;  
 Transporte dos passageiros por roubo ou furto do veículo. 
 
4.2. ASSISTÊNCIA GERAL 
 

q. A contratada deverá prestar serviços de assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 
(sete) dias por semana para veículos, passageiros e motoristas, incluindo guincho, taxi e 
reboque ilimitado em caso de panes ou acidentes, cobertura de vidros, sem nenhum ônus 
ao órgão contratante, exceto para máquinas. 
 

r. A assistência estender-se-á a todo território nacional, sem aplicações de franquias 
quilométricas ou taxas extras para o serviço de cobertura, guincho ou reboque. 

 
s. A contratada deverá colocar à disposição das contratantes, 24 (vinte e e quatro) horas por 

dia, 7 (sete) dias por semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
 

t. A central poderá funcionar por e-mail, telefone e serviço online com acessibilidade em todo 
o território nacional. 

u. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a contratada terá, no máximo, 
5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 
liberação do serviço a ser executado. 
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v. Havendo a necessidade de reboque, a contratada deverá atender em um prazo máximo de 
2 (duas) horas após o aviso de sinistro, entretanto, encontrando-se o veículo em local de 
fácil acesso, tal como o perímetro dos municípios contratantes, o prazo máximo será de 1 
(uma) hora após o aviso de sinistro. 
 
4.3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
 

a. A empresa licitante deverá possuir assistência automotivo própria num raio de até 500 km 
do órgão licitante. 

 
b. Assistência 24 (vinte e quatro) horas sem limite de quilometragem para guincho e táxi 

(sem franquia) com transporte do condutor e passageiros por qualquer imobilização do 
veículo, roubo ou furto, sem limite de quilometragem e SEM ÔNUS, para todos os itens, 
exceto para máquinas. 

 
c. Carro Reserva com 30 (trinta) dias de diárias para veículos de passeio, exceto para 

máquinas. 
 
d. Cobertura do Casco Contra: colisão, incêndio, roubo e furto. Valor do Mercado 100% 

(cem por cento), conforme a Tabela FIPE. 
 
e. Cobertura RCF: Responsabilidade Civil Facultativo. Danos Materiais de acordo com a 

TABELA COBERTURAS DOS ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
f. Cobertura RCF: Responsabilidade Civil Facultativo. Danos Corporais de acordo com a 

TABELA COBERTURAS DOS ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
g. Cobertura APP: Acidentes Pessoais por Passageiro. Morte no valor da TABELA 

COBERTURAS DOS ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
h. Cobertura AP: Invalidez no valor de acordo com a TABELA COBERTURAS DOS 

ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
i. Cobertura de Danos Morais para cada veículo no valor da TABELA COBERTURAS DOS 

ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
j. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sem cobrança de franquia para 

veículos com cobertura de casco. 
 
k. Despesas Médicas Hospitalares no valor de de acordo com a TABELA COBERTURAS 

DOS ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS. 
 
l. Franquia 50% obrigatória (reduzida); com valor máximo de 5% do valor de Tabela Fipe 

para veículos de passeio e 10% para veículos pesados (Ônibus e Caminhões). 
 
m. Possuir no mínimo 15 (quinze) oficinas credenciadas no raio de 500 km do órgão 

contratante, com cadastro ativo no site, que poderá ser consultado no ato da abertura. 
 
n. A despesa de busca do veículo é por conta da CONTRATADA, sempre que o local 

credenciado não for dentro do município. 
 
o. Motorista Indeterminado dentro do quadro de funcionários 

 
 
 
4.4. A COBERTURA COMPREENDERÁ MAIS DETALHADAMENTE: 
 

a. Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 
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b. Colisão com veículos, pessoas ou animais, e capotamento envolvendo direta ou 
indiretamente o bem segurado; 

c. Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 
eventual por terceiros; 

d. Queda em precipícios ou pontes; 
e. Queda de agentes externos sobre o veículo; 
f. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
g. Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando 

guardado em subsolo; 
h. Cobertura de vidros, retrovisores, lentes e faróis; 
i. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços 

mínimos: 
 Chaveiro;  
 Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica, até a oficina autorizada pela contratante;  
  Serviço de Táxi: Transporte do condutor e passageiros por imobilização do 

veículo segurado; transporte do condutor e passageiros, por roubo ou furto do 
veículo. Ambos sem limite de quilometragem sem ônus para a contratante; 

  O Carro reserva deverá ser liberado até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 
partir da solicitação pela contratante e sua devolução somente poderá ser 
realizada no primeiro dia útil posterior a liberação, pela Oficina, do veículo 
sinistrado, sem ônus para a contratante. 

 
4.5. FRANQUIA – A FRANQUIA CONSIDERADA É A REDUZIDA", OBSERVADO, NO 
ENTANTO, O SEGUINTE: 

 
a. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas 

apólices, não devendo exceder o limite máximo de 5% (cinco por cento) para veículos 
de passeio e 10% (dez por cento) para veículos pesados (Ônibus e Caminhões) do 
valor de mercado referenciado divulgado pela FIPE, no mês da ocorrência do 
certame, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e seus devidos 
bônus, franquias de valores menores. 

 
b. Os valores das franquias deverão ser o cálculo básico da seguradora e constar 

obrigatoriamente nas propostas; 
 

c. Em caso de sinistro, o valor referente à franquia será pago pelo contratante, 
exclusivamente, à contratada, afastando-se a possibilidade de pagamentos a 
terceiros, ainda que conveniados; 

 
d. Não serão aceitas apólices com franquia majorada. 

 
 
4.6. RISCOS COBERTOS: SEGURO TOTAL 
 

 O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo 
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até 
a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, indicada pela licitante, e as 
indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, conforme segue: 

 roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto, 
incluindo os vidros; 

 colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 
 raio e suas consequências; 
 incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros; 
 queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo;
 acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
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 submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou 
inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 

 granizo; 
 danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver  
 em poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais 

causados a terceiros; 
 Responsabilidade Civil Facultativa (RCF - Danos Pessoais); 
 acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
 danos a vidros em geral, retrovisores, lanternas e faróis e retrovisores; 
 cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
a)  socorro mecânico em caso de pane ou acidente, com conserto do veículo 

quando possível;  
b) chaveiro, se em consequência de extravio, perda, quebra ou roubo de chaves 

ou ainda fechamento do veículo com sua chave no interior, o segurado não 
puder entrar ou ligar o seu veículo, a central 24h enviará um chaveiro ao local 
para que, se possível, seja realizada a abertura do veículo e/ou a confecção de 
1 (uma) nova chave. Caso o segurado tenha a chave reserva, poderá solicitar à 
seguradora que a retire no local onde está armazenada, desde que o seu 
deslocamento máximo seja de até 100km, a contar do local onde se encontra o 
veículo. Para a confecção de chaves codificadas, a execução do serviço 
dependerá de condições técnicas disponíveis no mercado e apresentação do 
código eletrônico. Para sistemas de chaves cuja informação seja restrita à 
concessionária ou montadora, o serviço prevê apenas a abertura e remoção do 
veículo. Para os veículos cujas chaves originais sejam do tipo telecomando, a 
seguradora realizará a confecção de chaves simples. Os documentos do veículo 
deverão ser apresentados para a execução do serviço. Limite de despesas: R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por evento. 

 
c.  Será de responsabilidade da contratada: 
 reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica 

ou elétrica sem limite de quilometragem; 
 transporte dos passageiros por qualquer imobilização do veículo segurado; 
 transporte dos passageiros por roubo ou furto do veículo. 

 
 

               4.7. ENDOSSO 
 

a. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pelo Município de 
Ourolândia, processadas pela licitante vencedora, mediante endosso.  

b. Relação de veículos que serão assegurados: 
 
 

4.8. EXIGÊNCIAS A CONTER EM PROPOSTA 
 

a. Coberturas nos valores de acordo com COBERTURAS DOS 
ITENS/VEÍCULOS SEGURADOS  
 
b. Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores sem cobrança de franquia 
para veículos com cobertura de casco; exceto para máquinas; 
 
c. Assistência 24 (vinte e quatro) horas sem limite de quilometragem para 
guincho e táxi (sem franquia) com transporte do condutor e passageiros por qualquer 
imobilização do veículo, roubo ou furto, sem limite de quilometragem e SEM ÔNUS, 
para todos os veículos; exceto máquinas 
 
d. Carro reserva com 30 dias de diárias para veículos de passeio; 
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e. Franquia 50% obrigatória (reduzida); veículos leves máximo de 5% valor de 
tabela FIPE, pesados máximos de 10% Valor De tabela FIPE e valor determinado 
 
f. Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
em conformidade com a lei federal n.º 14.133/2021 
 
g. A empresa deverá possuir escritório sucursal/filial, físico em um raio de 500 
km do órgão licitante 
 
h. Possuir no mínimo 15 oficinas credenciadas no raio de até 500 km do órgão, 
com cadastro ativo no site, que poderá ser consultado no ato da abertura; 
 
i. A empresa licitante deverá possuir assistência automotivo própria em um raio 
de até 500 km do órgão licitante; 
 
j. A despesa de busca e retorno do veículo é por conta da CONTRATADA, 
sempre que o local credenciado não for dentro do município. 
 
k. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
l. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
m. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
 
n. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

  
4.9. Sinistro: é o envolvimento do veículo segurado em qualquer ocorrência involuntária e casual 
que resulte em prejuízo material.  
4.8. Cobertura: para os fins desta licitação, compreende colisão, incêndio, roubo e furto. 
 4.9. Importância segurada: valor da indenização. No caso desta licitação, a importância segurada 
de cada veículo é denominada por “Valor de Mercado - 100% Tabela FIPE”. Esse valor deve ser 
assumido pela licitante, não cabendo a ela efetuar qualquer alteração.  
4.10. Perda Parcial: ocorre quando os prejuízos forem inferiores a 75% da importância segurada 
para cada veículo.  
4.11. Perda Total: ocorre quando os prejuízos forem iguais ou superiores a 75% da importância 
segurada para cada veículo. Se a Companhia Seguradora preferir indenizar como perda total 
prejuízos inferiores a 75%, poderá fazê-lo livremente. 

 
 
5. ENDEREÇOS 

     
 

ID CEP Endereço Num Bairro Estado Cidade 

3266 44718000 Avenida José Ferreira da Silva  s/n Centro Bahia Ourolândia 
 

   

     
 6. DA HABILITAÇÃO 

a) Documento com foto, podendo ser Cédula de Identidade ou documento equivalente dos sócios 
e representantes legais da empresa; 
 
b) Registro Comercial e alterações no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações quando for o caso, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato 
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constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, em vigor. 
 

 A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo 
vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso haja. 

 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971, no caso de sociedade cooperativa; 
 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
f) Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei. 
 
g) Declaração da Licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
 
h) Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
i) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
 
j) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, 
conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
l) Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos 
necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando 
se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a 
confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is). 
 
m) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. 
Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 
93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo. 
 
n) Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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o) Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
p) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

q) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
r) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 

 
 
7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conjunta com prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS); 
 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF e CND Trabalhista (Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de 
Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade) 

 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
comprovando que a empresa está autorizada a operar no mercado de seguros;  
 
a) O documento deverá conter validade da declaração, o nome, CNPJ, número e data de 

publicação da Portaria de autorização da empresa seguradora, além do código SUSEP da 
certidão para que a CONTRATANTE possa validar o documento;  

b) COMPROVAÇÃO de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da presente licitação, mediante a apresentação de, pelo menos, 01 (um) ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado para qual 
a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços. 

 
A necessidade de apresentação da Certidão visa demonstrar que as licitantes estão autorizadas 
pelo órgão regulador, a comercializar o objeto almejado na licitação. A finalidade é resguardar o 
interesse da Administração, procurando-se, com a exigência de demonstração da Certidão, primar 
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pela legalidade de operação em atividade regulada e preservar a competição entre todos aqueles 
que reúnem condições de comercializar o objeto licitado. 

 

9. FORMAÇÃO DE PREÇOS E METODOLOGIA 

Neste Termo de Referência foram utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 
referência para a contratação a mediana de preço, sendo realizado pesquisa de preços com 
fornecedores do ramo, oriundos de pesquisa formal, conforme mapa de cotação anexo ao 
processo.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA obriga-se a:  
 

 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência 
e em sua proposta; 

 
  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 
  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração Municipal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 13.1.4. Utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas 
e determinações em vigor;  

 
  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

 
  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do objeto contratado;  

 
  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação;  

 
 Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;  

 
  Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo 

Segurado; 
 

  A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram 
relacionadas neste Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do 
Seguro de Automóveis aprovadas pela Superintendência de Seguros Privados SUSEP. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 A CONTRATANTE obriga-se a:  
 



     

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

  

Prefeitura Municipal de Ourolândia 
 

 

  

CNPJ: 16.444.150/0001-24 
 

 

    
     
    
     

      
    
      
   

 Prefeitura Municipal de Ourolândia 
Endereço: Avenida José Ferreira Silva  

 

 

  

© 2024, GPA 
 

  

      

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
este Termo de Referência; 
 
 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
   Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

 
   Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber; 

 
  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;  

 
  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

12. DA NOTA DE EMPENHO 

12.1. O MUNICIPIO DE OUROLANDIA - BAHIA convocará a empresa vencedora, para retirar a 
Nota de Empenho, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação para comparecer à Administração, sob a pena de decair do direito à contratação. 

12.2. O prazo acima estabelecido para a retirada da Nota de Empenho poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

12.3. É facultado ao MUNICIPIO DE OUROLANDIA - BAHIA, quando a convocada não retirar a 
Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, ou não apresentar situação fiscal 
regular, convocar as empresas remanescentes, em ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13. PAGAMENTO 

13.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do 
atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 

13.2. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

13.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

13.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.6. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados 
no Orçamento do Município exercício de 2026. 

14. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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14.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
14.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, nos termos do art. 
119 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. Os serviços deste objeto serão formalizados a partir de autorização de serviços, 
estabelecendo em suas cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre 
as partes, de acordo com os normativos vigentes. 
 
15.2. O período de vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

 
16. GESTÃO DO CONTRATO 

 
16.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
16.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 
16.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 
16.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
16.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 
16.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
16.7. O fiscal administrativo do contrato verificará as condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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16.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
16.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
16.14. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
16.15. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
16.16. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
16.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
16.18. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
16.19. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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16.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
16.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

17. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17. 1. Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou 
o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
17.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
17.3. Será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
17.4. A sanção prevista no inciso II do artigo 155, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei 14.133/2021. 
 
17.5. A sanção prevista no inciso III do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
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licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
17.6. A sanção prevista no inciso IV do artigo 155 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 
, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
17.7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 155 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 
 
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 
de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 
parágrafo, na forma de regulamento. 
 
17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 155 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do artigo 155 da lei 14.133/2021. 
 
17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
17.10. A aplicação das sanções previstas no artigo 155 da lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
17.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, nos termos do Art. 157 da lei 14.133/2021. 
 
17.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos 
do Art. 158 da lei 14.133/2021. 
 
17.12.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 
de servidores estatutários, a comissão a que se refere o artigo 155 da lei 14.133/21 será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
entidade. 
 
17.12.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
17.12.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
17.12.4 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
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I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
artigo; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
17.13. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei, nos termos 
do Art. 159 da lei 14.133/2021 
 
17.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Art. 160 da lei 14.133/2021. 
 
17.15. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
federal, nos termos do Art. 161 da lei 14.133/2021. 
 
17.15.1 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 desta 
Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de 
diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
 
17.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato, nos termos do Art. 162 da lei 14.133/2021 
 
17.16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas nesta Lei. 
 
17.17. Nos termos do Art. 163 da lei 14.133/2021 É admitida a reabilitação do licitante ou 
contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
 
17.17.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do Art. 155 da Le 14.133/2021i 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

18. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EXECUÇÃO 

18.1 A cobertura de que trata o objeto deste termo terá sua vigência a partir de zero hora da 
assinatura do contrato;  
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18.2. Após solicitação emitida pela Secretaria requisitante para substituição de peça ou 
equipamento danificado, inadequado ou de má qualidade, utilizado no serviço de instalação e 
manutenção, a CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias úteis da solicitação para 
substituição.  
 
18.3. A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas após sua efetiva solicitação em casos de emergência.  
 
18.4. A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, salvo anuência por escrito do CONTRATANTE.  
 
18.5. Os serviços deverão ser executados no local indicado pela Secretaria demandante, na sede 
do Município;  
 
18.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
18.7. Os bens/peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
 
18.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
18.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo  
 
18.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
18.11. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 
discriminadas neste edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a 
inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto/peça ou serviço, responderá a 
licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos.  
 
18.12. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente.  
 
18.13. Os serviços e/ou fornecimentos de peças decorrentes do presente Termo de Referência 
deverão ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:  
 
a) os serviços apenas deverão ser realizados pela contratada após a verificação do problema 
e/ou necessidade de realização dos serviços (com ou sem substituição de peças), comunicação 
formal à Contratante, e após a devida autorização da Secretaria de requisitante, através da 
emissão da competente Ordem de Serviço;  
 
b) a substituição/reposição/fornecimento de peças pela contratada deverão ocorrer tão somente 
após comunicação formal à Contratante, e após a devida autorização da Secretaria Demandante 
ou pessoa indicada pela Gestão Municipal, através da emissão da competente Ordem de 
Compra;  
 
c) não serão pagos pela Secretaria requisitante a realização de serviços e/ou reposição de peças 
por parte da Contratada sem que haja a prévia e expressa autorização da Contratante, através 
da emissão da correspondente Ordem de Compras e/ou Serviços; 
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d) as peças substituídas deverão necessariamente ser disponibilizadas ao Município Contratante. 
 
19. GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
19.1. Nos termos do inciso III do § 1º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, está dispensada a 
exigência de garantia da execução contratual. Conforme a lei nº 14.133/2021, fica a critério da 
autoridade competente responsável pelo certame dizer se há necessidade ou não de alguma 
forma de garantia. De acordo com o art. 96 da mencionada lei, cabe ao contratado, ou seja, ao 
vencedor da licitação, escolher entre três modalidades: uma caução em dinheiro, seguro-garantia 
ou fiança bancária emitida por um banco autorizado a operar no país. Como já mencionado ao 
longo desse Termo de Referência, a contratação pretendida é de média complexidade e valor, 
não será exigido garantia prevista na legislação. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O procedimento para a prestação dos serviços/fornecimentos, objetivo desse Termo de 
Referência, além de obedecer ao que foi estabelecido no presente documento também está 
sujeito ao que a legislação pertinente determinar. 
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